
 

Prefeitura Municipal de Belterra 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

CNPJ nº 01.614.112/0001-03 

  

 PARECER  JURIDICO 

 

EMENTA: Direito Administrativo. 

Chamada Pública e Termo de 

Contrato. Embasamento legal. 

 

I – RELATÓRIO 

 Vieram os autos a esta Consultoria Jurídica, nos termos do 

parágrafo único do art. 38 da Lei nº  8.666/1993, para fins de análise 

jurídica da legalidade dos textos das minutas da Chamada Pública 

001/2021 e do Termo de Contrato. 

 A noticiada Chamada pública tem como objeto o 

credenciamento de empresas prestadora de serviços médicos, para 

atender as demandas da rede de saúde do Município.  

 Os autos consta o projeto básico, justificativa, minuta do 

edital, e todos os demais documentos inerentes ao processo. 

 O processo visa apenas fazer a seleção das empresas que 

prestam serviços de saúde, ante a absoluta ausência de possibilidade 

concorrência, visto que os preços são fixados pela administração 

municipal, não havendo possibilidade de outra modalidade licitatória que 

permita a contratação dos serviços, sem prejuízo da participação de 

todos os interessados. 

 O art. 25 da Lei de Licitações permite a contratação por 

inexigibilidade quando é houver a impossibilidade de competição. 

 No caso concreto, o Município está permitindo que todos as 

empresas que se habilitarem prestem serviço ao Município, de forma a 

não restringir a participação de ninguém no certame. 
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 Os Tribunais de contas, tem decididos pela possibilidade do 

credenciamento, onde citamos abaixo decisão do Tribunal de Contas de 

Mato Grosso, vejamos  

 

SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA INICIATIVA PRIVADA. 

CREDENCIAMENTO “CHAMAMENTO PÚBLICO”. 

POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS. 1) Constatado 

o interesse público de contratar todos os prestadores de 

serviços que satisfaçam os requisitos e que expressamente 

acatem as condições do poder público, configurar-se-á a 

inviabilidade de competição ensejadora da inexigibilidade de 

licitação, sendo possível a realização do credenciamento. 2) 

Para realização do procedimento de credenciamento para 

fornecimento de serviços da área de saúde é necessário: a) dar 

ampla divulgação na imprensa oficial e em jornal de grande 

circulação do edital de Chamada Pública para o 

credenciamento, devendo também a Administração utilizar-se, 

suplementarmente, de outras medidas visando a maior 

divulgação do procedimento; b) que sejam estabelecidos 

critérios e exigências mínimas para que os interessados 

possam credenciar-se, de modo que os profissionais, clínicas e 

laboratórios que vierem a ser credenciados tenham, de fato, 

condições de prestar um bom atendimento, sem que isso 

signifique restrição indevida ao credenciamento; c) fixar, de 

forma criteriosa, a tabela de preços que remunerará os 

diversos itens de serviços médicos e laboratoriais, observada a 

tabela de procedimentos e valores do SUS; d) consignar 

vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em 

relação à tabela adotada, ou do cometimento a terceiros 
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(associação de servidores, p. ex.) da atribuição de proceder o 

credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos 

serviços prestados; e) estabelecer as hipóteses de 

descredenciamento para excluir do rol de credenciados os 

prestadores de serviços que não estejam cumprindo as regras 

e condições fixadas para o atendimento; f) permitir o 

credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, 

pessoa física ou jurídica, que preencha as condições mínimas 

exigidas; e, g) fixar as regras que devam ser observadas pelos 

credenciados no atendimento aos beneficiários do serviço. 

 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE. CONSULTA. 

LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CREDENCIAMENTO. 

PRESTADORES DE SERVIÇOS. É possível a contratação de 

prestadores de serviços pessoas físicas, mediante 

credenciamento, para atender programas federais na área de 

assistência social, quando demonstrado o interesse público e 

desde que sejam observados, rigorosamente, os princípios 

estabelecidos no caput do art. 3º da Lei 8.666/93, além de 

procedimentos próprios e outros que forem estabelecidos em 

edital e/ou regulamento."  

 

 Assim, conclui-se que é possível a contratação de pessoas 

físicas ou jurídicas para prestação de serviços de saúde por intermédio 

do credenciamento, cabendo ao Secretário avaliar, no caso concreto, o 

preenchimento dos requisitos estabelecidos legalmente para tanto, 

consoante anteriormente explicitado, à luz do interesse público e com 

observância aos princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade, 

economicidade, eficiência e competitividade. 
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  Belterra, 12 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

José Maria Ferreira Lima 

Assessor Jurídico OAB/PA 5346 
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